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 Como se dará a comunicação entre o TCU e Ministros e 
Autoridades equivalentes

 Habilitação das pessoas que irão operar o e-Contas

 Visão geral do e-Contas e das operações dos supervisores

 Comunidade Virtual sobre Prestação de Contas

Pauta

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/


Lei 8.443/1992 – Lei Orgânica do TCU

Art. 52. O Ministro de Estado supervisor da área ou a autoridade de

nível hierárquico equivalente emitirá, sobre as contas e o parecer do

controle interno, expresso e indelegável pronunciamento, no qual

atestará haver tomado conhecimento das conclusões nele contidas.



Quem atua nas contas na fase externa ao TCU?
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Unidade Apresentadora de Contas



Avisos aos Ministros e Autoridades Equivalentes



PERFIL PAPEL ÂMBITO DE ATUAÇÃO

Supervisor com poder de 
descentralização

• Inserir o pronunciamento 
ministerial

• descentralizar a inserção de 
conteúdo a outra pessoa

• concluir a atuação da 
supervisão ministerial 

Ministério supervisor ou 
equivalente

Supervisor
Inserir elementos para o 
pronunciamento de ministro 
supervisor

Ministério supervisor ou 
equivalente

Perfis 
(supervisão ministerial)

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/


Demonstração do e-Contas

























OBRIGADO!

Secretaria de Métodos e Suporte ao Controle Externo

Diretoria de Normas e Gestão de Contas

contas@tcu.gov.br

mailto:contas@tcu.gov.br

